
PORTARIA PRESIDENCIAL 10/2025 – PDE/ABC FC

Dispõe sobre a alteração 
temporária do horário de 
expediente do ABC Futebol 
Clube.

O Presidente do ABC Futebol Clube, no uso de suas atribuições 
estatutárias, especialmente as previstas nos arts. 45, 48 e 49 do Estatuto 
Social, e considerando a necessidade de adequação do expediente 
administrativo do Clube,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar, em caráter temporário, o horário de expediente do ABC Futebol 
Clube, que será cumprido em turno único e contínuo, das 08h00 às 13h00, no 
período compreendido entre 01 de outubro de 2025 e 10 de novembro de 2025, 
de segunda a sexta-feira.

Art. 2º Encerrado o prazo estabelecido no artigo anterior, o expediente 
administrativo retornará ao horário ordinário anteriormente vigente.

Art. 3º Fica a Diretoria de Administração e Finanças incumbida de adotar as 
providências necessárias para a implementação e ampla divulgação desta 
medida junto aos colaboradores, associados e público em geral.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Natal/RN, 30 de setembro de 2025.

________________________________________
LUIZ EDUARDO MACHADO PEREIRA 

PRESIDENTE
ABC FUTEBOL CLUBE
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